
 

 

 

 

Ministério da Saúde 

Secretaria de Atenção à Saúde 

Departamento de Gestão Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 2018 

 

LISTAGEM DOS CANDIDATOS ÀS VAGAS DE ESTÁGIO NO SERVIÇO 

SOCIAL CLASSIFICADOS PARA A PROVA DE CONHECIMENTOS 

 

 AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

Amanda Campos da Mota 

Anna Carolina Monteiro Vieira da Silva 

Carolina Cardoso Tricarico 

Clara Ensá Soares 

Gabriela Sobral de Carvalho 

Julia Gomide Assaf de Mello 

Karyne Leite de Freitas 

Luisa de Assis Guimarães 

Maria Fernanda Pinto da Silva 

Matheus Oliveira de Paula 

Numiá Barroso de Freitas 

Valesca Ferreira de Oliveira 

 
 

 RESERVA DE VAGAS PARA NEGROS E PARDOS 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

Giulia de Castro Lopes de Araujo 

Isabela de Santos Assumpção 

Jessica Taiane da Silva 

Kharine Dantas Santos Gil de Almeida 

Roberto Rodrigues Ribeiro 

 

 

De acordo com o Regulamento do Processo Seletivo de Estagiários 2018 os candidatos 

classificados às vagas de estágio no Serviço Social serão submetidos à Prova de Conhecimentos 

objetiva e discursiva, conforme segue: 

 

 Data da Prova de Conhecimentos: 26 de novembro de 2018. 
 

 Horário: 09:00 horas. 
 

 Local da Prova: Hospital Federal dos Servidores do Estado - Rua Sacadura Cabral, 178 – 

Saúde, Prédio dos Ambulatórios – Centro de Estudos, Auditório III, 5º Andar. 
 

 Documentação Necessária: documento de identidade original. 
 



 

 

 

A prova objetiva será composta de 10 (dez) questões e cada uma valerá 1,0 ponto perfazendo o 

total de 10,0 pontos. A prova discursiva também valerá 10,0 (dez) pontos. Serão aprovados os 

candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 6,0 (seis) considerando a média entre a prova 

objetiva e discursiva. 

 

Os 12 (doze) primeiros colocados da classificação da ampla concorrência e os 6 (seis) primeiros 

colocados da classificação das vagas reservadas aos candidatos negros e pardos serão classificados 

para Entrevista Técnica a ser realizada na Área de Desenvolvimento de Pessoas em dia e horário a 

ser divulgado posteriormente. 

 

 Observações: 

 O candidato deverá apresentar-se para a prova munido de documento de identidade original 

e caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, com antecedência de 1 hora do 

início da prova;  

 Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário 

fixado para seu início; 

 A prova terá duração máxima de 3 (três horas); 

 Durante a prova não será permitido o uso de aparelhos eletrônicos, como celulares, tablets e 

radiotransmissores, nem livros, anotações ou quaisquer instrumentos de consulta. O 

candidato que utilizar o material vedado será eliminado.  

 

 Indicação Bibliográfica para a Prova de Conhecimentos: 

 Constituição Federal – artigo 6º emenda nº 26/2000; emenda nº 64/2010; emenda 90/2015 e 

Título VIII – artigos 193, 194, 196, 198, 199 e 200; 

 Lei 8.080/90 – Título I e Título II (Capítulos I a V); 

 Lei 8.142/90; 

 Lei 8.662/93; 

 Lei nº 12.317, de 26 de agosto de 2010; 

 Código de Ética do Assistente Social; 

 VASCONCELOS, Ana. “Serviço Social e Práticas Democráticas na Saúde”.  

Disponível em: http://www.fnepas.org.br/pdf/servico_social_saude/texto2-5.pdf 

 

 

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2018. 

 

 

Área de Desenvolvimento de Pessoas 

Hospital Federal dos Servidores do Estado 

http://www.fnepas.org.br/pdf/servico_social_saude/texto2-5.pdf

